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REQUERIMENTO Nº. 024/2017
REQUEIRO A MESA DIRETORA, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, REQUERENDO QUE SE NOTIFIQUE A EMPRESA RESPONSÁVEL PELA CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NA ESCOLA MARIA EUZÉBIA FERREIRA, NO P.A. BOJUÍ EM RAZÃO DE QUE O PISO DA QUADRA ESTA DETERIORANDO.
J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares, em visita “in loco” pudemos constatar que o piso da quadra poliesportiva esta se deteriorando, sendo necessário que o mesmo seja reparado, para que o problema não aumente, sendo que esta ação deve obrigatoriamente ser realizada pela empresa que a construiu. 
Há aqui que se ressaltar o que impõem o artigo 618 de nosso Código Civil que diz que “o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho”. Temos ainda que ressaltar o artigo 69 da Lei 8.666/93 que diz o seguinte: “O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados”. Ressalte-se ainda o preceitua a Lei nº 8.429/92 que define no art. 10 que: “Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei.”

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 08 de maio de 2017.
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